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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 16/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sugerindo a criação do Programa “Farmácia Solidária” no Munícipio de Uruguaiana. Em anexo cópia de projeto de lei. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação de Projeto de Lei visando a coleta de medicamentos, por meio do recebimento em doação, para posterior distribição às pessoas que não dispõem de recursos para sua aquisição. Um meio de contornar a preocupante situação da saúde pública, na busca por soluções possíveis, para os que dela dependem.
O Programa Farmácia Solidária direciona o recolhimento de forma segura e destinação certa, garantindo o pleno uso da potencialidade da medicação e beneficiando os munícipes da cidade. 
Esse projeto traz uma solução para o desperdício e ainda tem um viés social importante, uma vez que é de conhecimento geral que muitos medicamentos pesam sobremaneira no orçamento doméstico, sobretudo dos mais necessitados. 
Uruguaiana, 17 de maio de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
PROJETO DE LEI Nº ______/2017
Dispõe sobre a criação do Programa Farmácia Solidária no Município de Uruguaiana, e dá outras providências. 
Art. 1 – Fica instituído no âmbito municipal o Programa Farmácia Solidária cujo objetivo é a coleta de medicamentos, por meio do recebimento em doação, para posterior distribuição às pessoas que não dispõem de meios para sua aquisição, para o fim a que se destinam.
Parágrafo Único - A coleta será feita junto a pessoas físicas e jurídicas, que poderão fornecer doações de medicamentos que devem estar em bom estado de conservação, inclusive com embalagem, bula e prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)  dias antes da data de vencimento
Art. 2 - A formação de estoques, classificação, verificação de conteúdo e prazo de validade, devem ser tarefas desempenhadas por profissionais da área farmacêutica, do quadro próprio do Município.

Art. 3º – A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela fiscalização do Programa “Farmácia Solidária”.
Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde através dos Agentes Comunitários de Saúde, organizará a coleta e distribuição dos medicamentos para as pessoas necessitadas em posse da receita médica original, de acordo com a disponibilidade de estoque.
Art. 5º - O fornecimento dos medicamentos à população dar-se-à mediante:
I – apresentação de receituário médico emitido no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS e comprovação de residência em Uruguaiana; ou
II – apresentação de receituário médico, comprovação de renda mensal pessoal de até dois salários mínimos e comprovação de residência em Uruguaiana.

Art. 6º - O Município deve incentivar, através de divulgação e campanhas, as doações de remédios.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar convênios, que vigorarão sob sua supervisão, com instituições da Sociedade Civil que disponham de estrutura técnica e administrativa para operar o Programa Farmácia Solidária, de modo a ampliar sua capacidade de atendimento e facilitar o acesso da comunidade aos seus benefícios. 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Por vezes, um remédio em falta no Posto de Saúde ou no Ambulatório de um Hospital pode estar sobrando, esquecido e sem utilidade, em armários e gavetas. A redistribuição de medicamentos não é um hábito comum entre as pessoas, normalmente eles esgotam sua validade abandonados em prateleiras, inutilizados e sendo posteriormente descartados, muitas vezes até de forma inadequada. 
Justifica-se a presente indicação de Projeto de Lei com a finalidade de retirar das casas medicamentos que não estão sendo mais utilizados, e que ainda estiverem em perfeitas condições, dando a esses novo destino, colocando-os à disposição dos que realmente necessitam, mas que não possuem condições de adquiri-los de outra forma.  
O alto preço dos medicamentos recomenda que autoridades procurem fórmulas de amenizar o peso deste item, principalmente entre as pessoas de renda mais baixa no Município, estimulando assim a doação de sobras de remédios através da população.
O objetivo é contribuir para que as pessoas que não tenham condições de adquirir os medicamentos, possam dar continuidade ao tratamento, recebendo as doações conforme suas necessidades e respeitando às disposições do estoque.
Uma iniciativa sem fins lucrativos que estimula o espírito de generosidade entre as pessoas, por meio da entrega de medicamentos gratuitamente. Todos os medicamentos disponibilizados na Farmácia Solidária serão obtidos por meio de doações da comunidade, médicos, indústrias farmacêuticas e distribuidoras de medicamentos, etc. 
Visando o bem estar social, pensando em formas alternativas de estimular a solidariedade da sociedade, de setores públicos e privados para uma ajuda mutua, apresentamos este Projeto, e em razão da relevância de sua implantação no atendimento aos mais necessitados, pedimos o apoio do Poder Executivo. 
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